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Chamada para Submissão de Trabalhos 

II SIMEPE – Simpósio de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá (IFAP), por meio 

do Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (DEPPI/LRJ), no 

uso de suas atribuições legais e da II SIMEPE – Simpósio de Ensino, Pesquisa e Extensão 

torna pública a chamada para submissão de trabalhos na forma de pôster. 

 

1. O Simpósio de Ensino, Pesquisa e Extensão – SIMEPE 

 

O II SIMEPE constitui-se como um evento científico promovido pelo Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá (IFAP), com o objetivo de 

fortalecer e integrar as áreas finalísticas da instituição, por meio da socialização de 

experiências, resultados de pesquisas e ações extensionistas desenvolvidas pela 

comunidade acadêmica. O evento busca promover a divulgação do conhecimento 

científico e tecnológico, bem como incentivar o diálogo entre estudantes, servidores e a 

sociedade, reafirmando o compromisso institucional com a formação acadêmica e o 

desenvolvimento regional. 

A primeira edição do SIMEPE foi realizada no ano de 2025, configurando-se como 

um marco no fortalecimento das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do 

IFAP. Diante da relevância alcançada, o evento retorna em sua segunda edição com o 

compromisso renovado de ampliar os espaços de troca de conhecimentos, estimulando a 

participação da comunidade acadêmica e promovendo a integração entre diferentes áreas 

do saber. Nesta segunda edição, o SIMEPE pretende consolidar-se como um importante 

espaço de encontro e diálogo para a indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão, 

incentivando o intercâmbio de saberes e a apresentação de práticas inovadoras que 

contribuem diretamente para a formação dos estudantes e para o fortalecimento das ações 

institucionais do IFAP. 
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2. Público-alvo: 

Poderão submeter trabalhos alunos bolsistas ou voluntários vinculados a projetos de 

Ensino, Pesquisa ou Extensão, em andamento ou já finalizados, desenvolvidos por 

estudantes do ensino médio, técnico ou superior do IFAP e de instituições externas. 

Também serão aceitos relatos de caso. 

 

3. Caracterização dos trabalhos: 

 

Os trabalhos aprovados deverão ser apresentados no dia 14 de abril de 2026, por meio de 

pôster científico, em formato impresso (confeccionado em lona ou papel), de acordo com 

o cronograma de atividades divulgado pela comissão organizadora (Item 6), salienta-se 

que a impressão do material será de responsabilidade da comissão organizadora do 

evento. 

 

 

4. Prazo para submissão do trabalho (em formato de pôster): 

 

A submissão do trabalho ocorrerá no período de 25 de março a 06 de abril de 2026, através de 

formulário disponível no link: 

https://docs.google.com/forms/d/1yqtbhkDiuD2doHoWBchgjZcYhX4LoJzglklGsqCcoTY/viewfo

rm?pli=1&pli=1&edit_requested=true 

 

5. Orientações para envio de trabalho: 

a) A submissão será via google forms (Link no Item 4); 

b) O proponente deverá preencher adequadamente o formulário; 

c) O trabalho deverá ser anexado em formato PDF, de acordo com as diretrizes e o 

modelo disponibilizado no item 8.a; 

d) Título do arquivo: “II SIMEPE 2026_nome do proponente”; 

e) Poderão ser enviados trabalhos nos seguintes eixos (Ensino, Pesquisa e Extensão); 

f) Os critérios de avaliação dos pôsteres estão descritos no anexo I; 

g) Poderão ser submetidos até dois trabalhos por eixo para o mesmo primeiro autor. 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/1yqtbhkDiuD2doHoWBchgjZcYhX4LoJzglklGsqCcoTY/viewform?pli=1&pli=1&edit_requested=true
https://docs.google.com/forms/d/1yqtbhkDiuD2doHoWBchgjZcYhX4LoJzglklGsqCcoTY/viewform?pli=1&pli=1&edit_requested=true
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6. Cronograma: 

 

Período/Data Etapa 

25/03/2026 Publicação do edital 

25/03/2026 Início das Inscrições 

06/04/2026 Encerramento das Inscrições 

07/04/2026 Divulgação da lista de relação dos trabalhos recebidos 

07 a 08/04/2026 Interposição de Recursos 

09/04/2026 Divulgação da lista final após análise de recursos 

14/04/2026 Apresentação dos trabalhos aprovados 

 

 

7. Diretrizes para autores – (em formato de pôster): 

 

 

a) O trabalho, em formato de pôster, deverá seguir o modelo disponível 

(https://docs.google.com/presentation/d/12tWE1jd_W-

nUJcLGiMElKCxT73QW1CTGdA5yidoyiRY/edit?usp=sharing) e dividido nas 

seções de: Introdução, Material e Métodos, Resultados (parcial ou final) e 

Discussão, Conclusão ou Considerações Finais, Referências e Agradecimentos; 

b) Caso os autores já possuam pôster impresso, oriundo de outras 

apresentações, este poderá ser reaproveitado para a apresentação no II 

SIMEPE; 

c) A quantidade de autores no resumo deve ser de no máximo 6 (seis), já incluindo 

o estudante e seu orientador. 

d) Pesquisa envolvendo seres humanos e animais DEVEM apresentar, parecer de 

aprovação de um comitê de ética institucional na submissão (anexar como 

documento suplementar). 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/presentation/d/12tWE1jd_W-nUJcLGiMElKCxT73QW1CTGdA5yidoyiRY/edit?usp=sharing%20
https://docs.google.com/presentation/d/12tWE1jd_W-nUJcLGiMElKCxT73QW1CTGdA5yidoyiRY/edit?usp=sharing%20
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8. Banca julgadora e avaliadora 

 

a) A banca julgadora e avaliadora dos trabalhos será formada por servidores do IFAP, 

de qualquer campus e outros profissionais externos, que avaliarão os trabalhos 

conforme critérios descritos no ANEXO I, deste edital. 

b) Para cada trabalho, serão realizadas três avaliações por avaliadores diferentes. 

c) Os dois trabalhos por eixo com as maiores pontuações, conforme os critérios descritos 

no Anexo I, receberão certificado de menção honrosa e uma premiação. 

 

9. Recursos 

 

Os recursos deverão ser enviados com o título “II SIMEPE_Recurso” para o seguinte endereço: 

deppi.jari@ifap.edu.br 

 

Laranjal do Jari/AP, 24 de março de 2026. 

 

 

 

Comissão Organizadora do II SIMEPE 

Simpósio de Ensino, Pesquisa e Extensão 

mailto:deppi.jari@ifap.edu.br
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ANEXO I – FICHA DE AVALIAÇÃO – APRESENTAÇÃO ORAL DO PÔSTER  

II SIMEPE – SIMPÓSIO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, CAMPUS 

LARANJAL DO JARI 

 

 

 

Critérios avaliados Pontuação Nota 

1. Qualidade da organização e do material apresentado (Pôster). 0 a 0,5  

2. Clareza na apresentação do tema e delimitação do problema. 0 a 1,0  

3. Clareza na definição dos objetivos. 0 a 0,5  

4. Originalidade e relevância da pesquisa. 0 a 1,5  

5. Adequação da metodologia utilizada. 0 a 1,0  

6. Impacto dos resultados apresentados. 0 a 1,5  

7. Conclusões (coerência com os resultados e objetivos propostos). 0 a 1,0  

8. Pertinência do referencial teórico e bibliografia utilizada. 0 a 0,5  

9. Apresentação no tempo determinado. 0 a 0,5  

10. Domínio do conteúdo (apresentação e arguição). 0 a 2,0  

Nota Final*  

* Excelente (9,1 – 10,0); Ótimo (8,1 – 9,0); Bom (7,1 – 8,0); Regular (5,0 – 7,0) e Inadequado 

(0 – 4,9) 

 

 

Laranjal do Jari – AP,  de  de 2026. 
 

 

 

Assinatura do Avaliador (a) 


